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Govcnwdor do Território 
Dr . .JORGE 'IOV,\ DA COST,\ 

Cl1efe de Gabinete do Governador 
Sr. ELFREDO F~LIX TÁVORA GONSALVES 

SECRETARIADO 
Secretár io de Admi ni s tração 

Tlr. !l.EGILDO 1·/ANDE:U.EY SAt.OII.6.0 
Procurador Geral do Território 

Dr . JOSe DE ARIHATH~A VERNET CAVALCANTI 

Secretário de Vi~anças 
Pro f . BERNARDO RODlUGti:':S DE SOUZA 

Secretár io de Planejamento e Coordenação 
Dr . ALFREDO AUGUS'J'O W!ALHO DE OLIVEIRA 

Secretário de Promoção Social 
Dr . RICARDO SOARES PEREIRA DE SOUZA 

Secretário de Obras e Servi ços Públicos 
Dr . RICARDO OTERO AHOEDO SENI OR 

MINISTerrro DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0517 de 13 de abril de 1988 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo artigo 18,item II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o Parecer n9 008/88-PROG, que se reporta as conclu
sões da Comissão de Inqué r ito Administrativo, instituída 
pelo Decreto (P) n9 0875, de 24 de jul ho de 1987, 

RESOLVE: 

Art. 19 -APLICAR A PENA DE DEHISSÃO, a contar de 17 
de março de 1988 , na for ma e com fundamento no artigo 207 , 
item V, combinado com o artigo 199, da Lei n9 1. 711, de 28 
de outub ro de 1952 (Estatuto dos Funcionários Públ i cos Ci
vis da Un ião) , aos servidores JOSe ROSÁRIO PIC~~ÇO , EDI VAL 
DO PASCOAL OLIVEIRA PEREIRA, JOÃO NASCI1ffiNTO BORGES FILHÕ 
e ANTONIO DE OLIVEIRA HIRELIS , todos ocupante s do cargo de 
Agente de Policia , classe "SEGUNDA", Padrão III , e inte
grantes do Quadro Permanente do Governo do Território Fede 
ral do Amapá, lotados na Secretaria de Segurança Públ ica :: 
SEGUP , pe l a participação direta no evento que cul minou com 
a morte de CRISTOVÃO RODRIGUES DE CARVALHO, ocorrido no 
dia 27 de abril de ~ 986. 

Ar t. 29 - Revogam- se és di spos i çÕes em cont rário. 

Hacapá-AP, em 13 de abril de 1988, 1009 da Repúbl ica e 
459 da Cri ação do Ter r itór io Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governado r 

Republ i cado por t er saído com incorreções 

Auditor do Governo do Terri t ório 
Dr . JOS~ VER!SSU!O TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. BENTO GÓES DE ALMEIDA 

Secretário de Agricultura 
Dr . RUI ~GIS CARDOSO CAVALCANTE 

Secretário de Segurança Pública 
Dr . EDSON GO~mS CORREA 

Secretário de Saúde 
Dr. JOSe BESERRA ?EDROSA 

HINISTeRIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 05 19 de 13 de abri l de 1988 

O Governador do Terri tório Federal do Amapá,usando das 
atr ibuiçÕes que lhe são conf eridas pelo art i go 18,item II, 
do Decre t o-Lei n9 41 1, de 08 de j ar~i ro de 1969 e tendo em 
vi sta o disposto nos artigos 49, 69, 13, 18 , 19, letra f e 
seu§ 19 , l etra c , e 20, da Lei n9 6.752 , de 17 de dezem~ 
bro de 1979, combinado com o artigo 59 , da Lei n9 6.652,de 
30 de maio de 1979 , e o que consta no Ofício n9 015- CG , de 
11 de abri l de 1988; e no Processo n9 28760.001092/88 ; 

RESOLVE: 

Art . 19 -Promover, por me recirrento, ao posto de Tenen 
te Coronel PH, o Haj or P~l José Julio de ~liranda Coelho,per 
tencent e ao Quadro de Oficiais Po1ic iais-Hi l i t ares (QOPH) 
da Polícia Militar do Amapá , a partir de 21 de abril de 
1988. 

Art. 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Palácio do Setentrião , em Hacapá-AP, 13 de abril de 
!988, 1009 da RepÚb li cP e 459 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0520 de 13 de abril de 1988 

O Governador do Território Feder al do Amapã,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o disposto nos artigos 49 , 59 , 13, 18, 19 l e t ra f e 
seu§ 19, l etra c , 20 e 21, da Lei n9 6. 752, de 17 de de
zembro de 1979, combinado com o arti go 59 , da Lei n9 6.652 
de 30 de maio de 1979 , e o que const a no Ofício n9 015- CG, 
de 11 de abril de 1988 ; e no Processo n9 28760 .00 1092/88 ; 
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RESOLVE: 

Art . 19 - Promover, por antiguidade , ao posto de Tene~ 
te Coronel PM o Major PM Gecélio Santos, pertencente ao 
Quadro de Ofi~iais Policiais- Mi li tares (QOPM) da Polícia 
Militar do Amapá, a partir d~ 21 de abril de . 1988. 

Ar t. 2~ -Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Ma capá- AP, 
1988 , 1009 da República e 459 da Criação 
deral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

13 de abril de 
do Terr~t6rio Fe-

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0521 de 13 de abril de ·1988 

O Governador do Territ6ri o Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pelo artigo 18,item II, 
do Dec reto- lei n9 411, de 08 de janei ro de 1969 e tendo em 
vista o disposto nós artigos 49, 59 , 10 let ra a , 13, 18 , 19 
letra f e seu §. 19 .letra c , 20 e 21, da Lei n9 6.752 , de 
1.7 de dezembro de 1979 , combinado com o artigo 59, da Le i 
n9 6.652, de 30 de maio de 1979 e o que consta no Ofício 
n9 015-CG, de 11 de abril de 1988; e no Processo n<? 28760. 
001092/88; 

RESOLVE : 

Art. 19 - Promover , por antiguidade , ao pos to de Capi
tão PM, o 19 Tenent e PM Francisco Chagas da Silva , Perten
cente ao Quadro de Oficiais Pol iciais-:iili t ares (QOPM) da 
Polícia Militar do Amapá, a partir de 21 de abril de 1988. 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá-AP, 13 de abri l de 
1988, 1009 da República e 459 da Criação do Territ6r io Fe
deral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTeRIO DO INTERIOR 
Territ6rio Federal do Amapá 

DECrtETO (P) N9 0522 de 13 de abri l de 1988 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18,item II , 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o disposto nos artigos 49, 59, 10 letra a , 13, 18, 19 
letra f e seu § 19 letra c, 20 e 2 1, da Lei n9 6.752, de 
17 de dezembro de 1979, combinado com o art igo 59, da Lei 
n9 6_652, de 30 de maio de 1979 e o que consta no Ofícion9 
019-CG, de 11 de abril de 1988; e no ~rocesso n9 28760 . 
001092/88 ; 

RESOLVE: 

Art . 19 - Promover , po r an tiguidade, ao posto de Capi
tão PM, o 19 Tenente PM Paulo Amilcas Costa da Silva, per
tencente ao Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM) 
da Polícia Militar do Amapá, a partir de 21 de abril de 
1988 . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos içÕes em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá-AP, 13 de abril de 
1988 , 1009 da República e 459 da Cr iação do Territ6rio Fe
deral do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~HNIST~RIO DO INTERIOR 
Terr it6rio Federal· do Amapá 

DECRETO (P) N9 0523 de 13 de abri l de 1988 

O Governador do Ter.rit6rio Federal do Amapá ,usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item li, 
do Decreto- l e i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o dispos t o nos artigos 49, 59 , 10 l etra a , 13 , 18, 19 
l etra f e seu§ 19 l e tra c , 20 e 21, da Lei n9 6.752, de 
17 de dezembro de 1979, combinado com o artigo 59 , da Lei 
n9 6.652, de 30 de maio de 1979 e o que consta no Ofício 
n9 0 15- CG , de 11 de abri l de 1988, e no Processo n9 28760 . 
001092/88; 

RESOLVE : 

Art. 19 -Promover, por antiguidade , ao posto de Capi
tão PM, o 19 Tenente PM Calixtrato Videira da Sil va , per
tencente ao Quadr o de Ofic iais Policiais-Militares (QOPM ) 
da Polícia Mi l itar do Amapá, a parti r de 21 de abri l de 
1988. 

Art . 29 -Revogam- se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá-AP, 13 de abril de 
1988 , 1009 da Repúbl ica e 459 da Criação do t erritório Fe
dera l do Amapá. 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Ter.rit6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N<? 0524 de 13 de abril de 1988 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá , usando das 
atribu içÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18,item II, 
do Decreto- lei n<? 4 11, de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vista o disposto nos ar tigos 49, 59, 10 letra a, 13 , 18, 19 
let ra f e seu§ 19 l etr a c , 20 e 21, da Le i n9 6 . 752 , de 
17 de dezembro de 1979, combinado com o artigo 59 , da Lei 
n9 6.652, de 30 de maio de 1979 e o que consta no Ofício 
n9 015-CG, de 11 de abril de 1988, e no Processo n<? 28760 . 
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-00 1092/88 ; 

RESOLVE : 

Art . 19 - Promover , por an t iguidade , ao posto de Cap i
t ~ o PM, o 19 Tenente PM Jo~o Es t oesse Non t ei r o de Ara~jo , 
pertencente ao Quadro de Oficia i s Pol ic i ais-N il itares(QOP~ 
da Polfcia Milita: do Ama pá , a partir de 21 de abril de 
1988 . 

ArL . 29 - Revogam- se as dispos i ç~c s em contrário. 

Palácio do Se:entriio , em Macapá- AP, 13 de abril de 
1988 , 1009 da Rep~blica e 459 da Criaçio do Ter r i t~rio Fc
ue ral do Amapci . 

JORGfê NOVA f);\ COS'l.\ 
GcwL•r:J:;dor 

~il:<f STI:t: 10 DO 1:\TERIOR 
Territ~rio fedlral dn Amap~ 

DECRETO (P) :-;·,> 0525 àL i3 dt- .1hl-il de 1988 

O C<W< n h•uur :lo Ter:· i L<Íriu Fede ral d<> Amapá,us.:mdo das 
at r i buiç~es que l~c s~o confe ri das pelo a rtigo 18 ,i tem II, 
do Jec rcto- lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vist~l • disp~,slo nos ~rtigos !,l,', 5<.\ 10 lt.'tra .1 , 13 , 18,19 
I e l r a f .., ~''" § i'? letra c, W ,. ~ 1 , da L e i n<:' 6 . 7 5:!, de 
17 de dezembr,, d<• 1979, cor.>b inado com o artir,o 59 , d:t Lei 
n9 6 . 652, de 30 de maio de 1979 c o que consta no Ofício 
n9 0 15- CG , de 11 de abril de 1988 , e no P roc~sso n9 28760 . 
00 1092/88 ; 

RESOLVE : 

ll rL . 19 - Promove r, por anliguida<.le , ao posto de Capi 
tio PM, o 19 Tenente P~ Tom~ Antonio da Silva, pertencente 
ao Quadro de Ofic ia is Puliciais-:·!il itarc•s (QOPN) da Pol i 
ci.1 Ni litar do Amapá, a partir de 21 de abril de 1988 . 

Art . 29 - Revogam- se as disposiç~es e~ contririo . 

Pa l cicio do Setentriio , em ~acapci-AP , 13 de ab ri l de 
1988, 1009 da ~ep~bl i ca e 459 da Criaç}o do Tvrri tório Fe
deral do llmap:Í . 

JORGE NO\',\ DA COSTA 
Governador 

i.1I'HSTÉfHC' D'J [I TC>ll -~ 

To;;rri tÓrio F'"~!" !'ul lu ,.. .. •;J 

DECRF.IlJ \P; :.9 0::'2o de ll ::le ctbt·:'..J :Je l9oó 

U Govemacor de Terri ;;Ór ia ~-m.!P:-31 rJo ,;m,:;p~ . usando dcs 

a~ribuiçÕes oue l he s3o co.-,"er:'..des pP.lo ... rti~o 15 . ite:n II , 
co Decreto-Lei n° '!ll , de C3 Js ~::~e:'..~ o de 1 t." . P le •co em 
vis::a o disposto nos ar;;iços .:c , :..;0 , 1::1 lelr , - . _J , l·) ) 19 
l etr: f e seu § lº letra c , 20 e 21 , Cil Lei n2 , . 7·-n , ::le 17 

<Je aeLembro oe 1579 , combinados co r:1 a arti[]O S:;~ , d:;. Lei :-~Q 

G.GS2 , de 30 de maio de 1979 c o aue cons · ., ro ofÍcio :1° 

OlS-CG, de ll de aoril de 1983 , c •o Processo nn ...• • •.. . 

28760 .001092/ 0ô ; 

nESOLVE : 

Art . 19 - Pr omover , por antiguidade , ao po sto de Capi-

tão PM , o }O Te ne n Le PM J osé Gomes de Melo Filho , perten -

ccnte ao Quadro de (')ficieis Policiais-MilHares ( QOPM) da 

Poll.cia Militar da Amapá , e parti r de 21 de abril de 1988 . 

A1· t , 2º - Revogam-se as di s pos LçÕes em con erário . 

Palácio do Setenlrião, em Maca pá- Ap, 1 3 de abrilde l 988, 

100º du RepÚbl i.cc; c 45º da Criação do TerritÓri o Fedel'al 

do Atnap~ . 

.JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MIII:IS ~RIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

OC:CRETO ( P) N9 0:'12? de 13 o e abri l de 1983 

O Gover nador do 1 e n -i LÓrio Federal do Amapá , usando das 

atr i buiçÕes que l he são con"eridas pel o arügo 18, i tem II , 
do Decreto-Lei n9 Lll , de DO de janeiro de 1959 , e t endo ern 

vista o dispos t o nos artigos 4º , ~Q, l O l etra a , lJ ,lS ,l--; 

le tra :1 e se'-~ lº let.rn 'l , 20P. l , J J Leinºu . 7~2 . de l7de 
dezembro de 1-;71, cornbir>a.t;;o co:·1 o ,.l' tigo S<J , ela Le.!. nº .. . 

G.G52, de 2D ds ma.LD cr1 197:1 e o que conste: no O:Ício nº 

Ol:.r-::::.J , de 11 dl! ,! til c•t 1 tu- ; c no Processo nº 28760 . 

OOl0"2/2S ; 

nESOL'E : 

A!' L. l" - Pro"ov•'J, pm· <::ltiuuidade , ao posto de Capi-

tão p·:, o 1° Te:'le.,.._J1 Pt: Cesrn~ r,uauG:o Sene Matos , perten -

ce• c~ cO :ua.lro jp Oi i ~i .is Polic i u!s-fJili tares ( QOPt,i ) da 

PolÍci'1 ·:~L:.er do Am: .• pá , a :JF!r::ir df'J 21 de <Jbril de 1988 . 

Ar~ . 2~ - :ievo'jarn-s.., ~s disposi~, Ões em contrário . 

Pal ~cio ao Se wn ti'! 3o , e:1 Mc,c?.pÁ-i\p , 1 3 de abril de 1988, 

100g d:J RepC,:Jlica e <1 '·0 da Cri -:!qC:o do Terri tÓrio Federal 

do /l,map5, 

ciORC;f" IJOI!A DA COSTA 

Governadot' 

I:TJISTÍ.RTlJ DO w IF.RICB 
Tsrr i tÓrio Feder,.! do Amap:l 

DECrlETO (P) ;~Q Cl:."2'l de 13 oe acril de 1988 

O Gover'lador ao Terri ;;Ó!'"io Federill do Acnapá. , usando das 

a :!"'ioc.Jiç.Ões qüe lm~ são co:11 eridas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Jec!"'e:o- Lc i n 'lll, cJe Ou dP. janeiro de l9ó::>, e cendo em 

vis~d o cispos~o nos 01r tigos ll" , -o , lO le tra a , 13,18 ,19 

l e ;;n f e sec. ~ P let.ru c , 2 0e. 2l , da Lei 'lº6 . 752 , de l 7de 

dezembro de 197] , c ombinado com o i.lCLi go 59 , da Lei nº .. . 

6 .652 , de 30 de r><ÜO de 1.:i7J r; o que consta do ofÍc i o nº 

01:::- CG, c: r; 11 dP dbril de l .JS"l , e ' tO Pr o::.r;sso nº 28760. 

001092 / 8'3 ; 

RESOLVE : 

A:·t. . 1º - Promover, por <JnLigui dade , ao posto de 1º Te
neCJ Le p~,·, o 2' Tenpnte P".1 Armando Alves Junior, pertencen

ce ao Quao;"a de Oficieis Policiais-Mili tares ( QOPM) da Po

lÍcis f·.'ili::LJr do Arne;:;.J , 1 put'Li.r de 21 oe abril de 1989 . 

Ar: . 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

Palácio do Sete1t.rião , ern Macapá- Ap , 13 de abril de 1988, 

100º da RepÚblica e 4SQ da Cr iação do TerritÓrio Federal 
do Amapá. 

JO!-ilk. I~UV.<; LJ~ CUSTA 

t.>ovm'naclor· 

MINI STÉRIO DO II>!TERIOR 

Terri t Ório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) Nº 0529 de 13 ae abril de 1988 

O Governador do ferritÓrio Federal do Amapá , usando das 

atribuiçÕes que lhe são con fe r idas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto- Lei nº 411 , de 08 de j anei ro de 1969 , e tendo em 

vista o dis posto nos artigos 42 , ~º , 10 l etra a, 13 ,18 , 19 

le t r a r e seu § l º l e tra c , 20 e 21, da Le i nº 6 . 752 , de 
i 7 de dezembro de 1979 , combinado com o arliga 59, da Lei 

nº 6 . 652 , de JD de maio de 1979 e o que consta no ofÍc i o nº 

DlS- CG , de 11 de abril de 1988; e no Processo nº 28760 . 
001092/ 08 ; 
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RESOLVE: 

Art . 12 - Promover, por a~ci yuidade, d O posto de 12 Te

nente PM, o 22 Tenente PM José Raimundo Figueiró Lima , per 

tencen t:e ao Quadro de Oficiai~ Polici:Ji s-Uili ;:ures ( QOPM) 

da PolÍcia Militar do P.mapá, a pCJrtir de 21 de a:>ril de 

1988 . 

Art . 22 - Revogam-se as disposiçÕes e11 contrári'o . 

Pal ácio do Setentrião , em Macapá-Ap , l l de abril de 1900 , 

1002 da RepÚblica e 459 da Criação do TerritÓrio Federal 
do Amapá . 

JORGE ~OVA DA COSTA 

GovernEdor 

MINISTtRIO DO l"'JI ERIOR 

TerritrÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0530 de 13 de aoril je 1988 

O Governador do TerritÓrio Fer.!er e.l do Amapá , ;;sando das 

atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo irti\JO 1'1 , ilem II , 
do Decreto- Lei n9 411 , je 08 de janeiro de lYGY , e lendo em 

vista o disposto nos artigos 49 , 59 , 10 letra a , 13 ,10 ,1Y 

l etra f e seu§ 1º letra c , 20 e 21 , da Loi n9 6 . 752 , de. 

17 de dezembro de 1979 , combinado com o artigo 59 , da Lei 

n9 6 .652 , de 30 ele maio de 1979 e o que consta no ofÍcio n9 

01 5- CG , de 11 de abril de 1908 , e no Processo n° 28760 . 

001092/ 88 ; 

RESOLVE : 

Art . 12 - Promover, por antiguidade, ao posto de 19 Te

nente PM , o 2º Tenente PM Ricardo Leão Dias, pertencenle , 
.ao Quadro de Oficiais Policiais- Militares (QOPM) da PolÍ

cia ~üli tar do Amapá, a partir de 21 de abril de 1988 . 

Art . 2º - Revogam-se as dispos~ções em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá-Ap , lJ de abril de 1988, 

1002 da RepÚblica e 459 da Criação do Território Federal 
do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

MINISrt RIO DO INTERIO~ 

Torri tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 0531 de 13 de ,-,bril de 19A'l 

Ó Governador do TerritÓrio Federal do 4mapá, usando das 

atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo a r tigo 1 8 , item II, 
do Decreto-Lei nº llll , de 08 de jc.oeiro do lJ69 , e lendo em 

vista o disposto nos artiyos 42 , 5° , 10 letra a , 13 ,18 ,19 

lelra f e seu § 19 l etra c , 20 e 21, da Lei nº 6 . 752 , de 
17 de dezembr o de 1979 , co~bincdo co~ o artigo 59 , da Lei 

nº 5.6S2 , de JO (l e maio do l n · ,. o :::uc :::onsli'l no Oficio 
nO 015-CC , de 11 Ue abrll ac.~ l_iS~- , L; no ' L'DCCsso ·1" 20JC,Q , 

001092 / 88 ; 

RESOLVE: 

Ar: . 19 - Promover , por anti guidade, ao posto de 12 Te
nen le PM , o 22 Tenente FM Lindem:Jerg 1\bel do Nascimento , 

pertencen te• ao Quadro de Oficiais Policiais-Mili larc~QOP~~ 

da Policia Mili:a r do Arrapá, a pCJr~:.r de 21 de abr~l de 

1988 . 

Art. 2° -Revogam-se as disposiçÕes em con:rário . 

Palácio do Setentrião , em Macao2-Ap , lJ de abril de 1988, 
100º da RepÚblica e 459 da Criação do Território Federal 

elo Amapá, 
J ORGE NOVA o,~ COST.Il. 

Governador 

SECRETARIA DE PRONOÇÃO SOC[AL 

cmnssM DE SINDlCÃNCIA 

PORTARiA ( P) N 9 064/88 - SEPS 

EDITAL DE CITAÇAO 

O Presiden t e da Comissio de Sind icincia , designada pe
la Portaria (P) n9 064/88-SEPS, de OS de abril de 1988 
do Exce l entíssimo Sr . Secretário de Promoçiio Social do Go
verno do Território Federa l do Amap.<Í, ClTA , pe lo presente 
Edi ta l - JoAO St:RGIO BARBOSA HAGALI!ÃES , ocupante de cargo 
de Agente Administrativo, pertencent e ao Conv~nio ASCAM I 
SEPS , para comparecer no prazo de 20(vi~te) dias , ~ contar 
da data da publicaçio deste Edita l, na Sala de Reunic>es 
des ta Secretaria ~ Av . FAB s/n9 , Centro Cívico , Centro , 
nesta cidade de Macapj - Amapi , a fim de p restar dec lara -
ç~es e acompanhar os trimites da S i ndic~nri ~ a que respon
de , sob pena de revelia. 

Nacapã , 15 de abr i l de 1988 .. 

CARLOS ALBERTO SOARES DE ANDRADE 
Presidente 

SI !\I)[ CATO D8S TRABALHADORES E>l E~IPRESAS DE TEI.EC0'\L:-<1C:\ÇÜf5 
E OPERADORES DE 'lESAS l'ELEFÔ:'HCAS DO TF.RRITt)RLO FEDER.\1. JJO 

A'!Al'lt - SI \TTEL/ AP 

ED I T.\1. DJ·: CO~ VOC,\Ç,'íO 

A JJ i rctoria do Si ndicato dos Traballoadores L'nt Empresas 
de Telecomunicaç~es e Ope rado res de ~esas Telef~nicas do 
Terr ilõrio Federal do Amapá , convoca t odos os as.sDciados 
que estiverem em pleno gozo de seus di rei tos , para u~ta reu
ni5o de Assembl~ i a Ge ral Ext raordin~ ria, ~ realizar - s e no 
dia 22- 04 - 88, ~s 17:30 horas em primeira convocação e as 
18 :00 horas em segunda convocaç~o , com o n~mcro de sóc i os 
presentes, conforme art . 2b9 :do Es L:ltuLo, em sua sede so 
c ial, si t o i1 Rua Ciindido :·lcndes, JS20- Sala OS - altos 
; f i m de deliberarem sob r e a seguinte ORDE~ DO DIA : 

a ) - Filiação junto à FEXATTEL . 

' lacapá(AI') , 12 de abril de 1988 . 

LUIZ CUIL!JJ:Rm: CAVALCANTE DE :.!ELO 
Presidente 

GOVERNO DO TERRJTÚRIO FEDERAL DO hl1APií 

Comissio Espec ial de Licitaçio - CEL 

A v r s o 

O Presidente da Comiss5o Especial de Licitaçio, insti 
tuída pelo Decreto (P) n9 1144 , torna públ ico aos interes
sados que a Concorrência PÚ b l i ca n9 006/88- CEL/GTFA, inici 
almente estabelecida para ser r eal i zada às 10 : 00 horas dÕ 
dia 15 de abril de 1988 , na sa l a de reuniões da Secreta ria 
de Plapejamento e Coorde naçio , ficn transfer i da para o dia 
03-05- 88 , no mesmo local e horário. 

JOS~ DE 1\I~UIATHJ::A VERNET CAVALCANTI 
Presidente da CEL 

Cm!ISSÃO DE INQU~RITO ADHINISTRATIVO 
DECRETO (P) N9 0332 

EDITAL DE CITAÇAO , CON PRAZO DE 15 DIAS 

O PRESTJJ!::NT E D,\ CülllSSÃO DE !:'IQU~RlTO AD~!INTST!tATIVO 
inst ituída pelo Dcneto (P) N9 0332 , de 10 de março de 
1988 , do Exc<· i l'Ill Í ss i mu S<•nltor Co·~crnador do Terr itôr io Fe 
dera I do iunap;Í, d<· a cu r do com o qu<' prc·cc i Lua u § 2'! do Ar 
tigo 222 , da L<' i :'1'.' I . 7 11, d<' 28 . 10 . 1952 , (Esli!Lllto do-;;
Funcion.irios l'~blicos Civis da Un i Zto) , CITA , pelo pt<'sl'nte 
EDITAL , ALDi\ ~IADUREIRA Pi\CIIECO , oCUJ><tnLe du r.::tr~n d<: Agr·n 
te de Portaria, código PL-110 1, classe " S" , referência :-lcl-
25, do Quadro Permanente do Governo dcst<' TerriLÓrio, lota 
da na Secretaria de Sa~dc , para no prnzo de 15 ( OUI NZE f 
dias, a conta~ da primeira pub l icação deste , np re;entar De 
fesa Esc rita, com rL•fcrêncl~1 i1s acus~1çÕcs que lhe jlL'sar.l~ 
tendo para t anLo , acesso aos r<•spcctivos autos, na sede da 
Comissio , situada na Sala de Reun iÕes da Cl fnica Odontoló
g i ca da Secretaria de SatÍdc , na <Írea interna do Hospital 
Geral de 'lacap:i , nesta capiL;tl , nos dias ~tcis , das 08 : 00 
às 12 :00 ho r as . 

tlacapâ(Al') , 14 de abri l de 1988 
JOSI:; CAl'IPOS HONTErRO .J Ú:-iiO!l 

Presiden t e da Comiss~o 
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DIOCESE DE ~!ACAPÁ 
C . G .C . (~ . F) n9 05.968 .292/000 1- 74 

BALANÇO GERl1.L DA DIOCESE DE ~!ACAPÁ LEVANTADO E~l 31 DE 
DEZEMBRO DE 1987 

CIRCULANTE 

DISPONÍVEL 

Caixa 
Bancos 

l'E~!ANENTE 

UIOBILIZADO 

ATIVO 

Imóveis Residencia is 
Escola r es 
Oficina Gráf i ca 
Terrenos 
MÓveis e Utens í lios 
Investimentos Gráficos 
EmbarcaçÕes 
Veículos 
Materia l de Escritório 
Hiiquinas , l1otores e Apa
r e lhos 

209 . 833,15 
5 . 514.243 ,16 

637 .458 , 91 
64 .881,83 
40 . 685, 85 

7. .1 83 .879 ,88 
265.704' 18 

1 . 998 . I 73 , 98 
14 . 169 ,5 2 
39 .452,22 
22.284,08 

5. 724 .076,31 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 
3 . 73 1, 06 

(42.577 ,4 2) 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

5. 227 . 844 ,09 

!~;~~!;2~~.,~~ 

CIRCULANTE 

FGTS à recolher 
INl'S à reco lher 
Fundo de Garantia- FGTS 
Salário Naternidade 
Contribuição Sind ical 
Contr ibuição INPS 

PATRHlONIO LÍQUIDO 
RES ULTADO DO EXERC1CIO 

51 .1 96 , 36 
31. 968 , 60 
95 .58 1,95 
4 . 395,20 

44,05 
8 .434 ,40 191.620 , 56 

7 . 1 08 . 216' 91 
3 .652 .082,93 

TOTAL DO PASSI VO l~;~~l;~~2~~~ 
DOH LUIZ SOARES VIEIRA 

Presidente 
Pe. FRANCISCO USAI 

~!ARIA TADEU DE JESUS ELIAS AGUIAR 
Téc . Cont. CRC 4496-PA 

CPF : 047 961 102-5 9 

DIOCESE DE HACAPÁ 
C. G.C.(H.F) n9 05 .968 . 292/0001-74 

Ecônomo 

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE RESULTADO DA DIOCESE DE ~lACA
PÁ, LEVANTADA EH 31 DE DEZEMBRO DE 1987 
RECEITA DA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 

DoaçÕes e Auxílios 3.347.817,15 
CUSTO DA PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

Sa lários e Ordenados 
Indenização Trabalhista 
Contribui ção ao INAHPS 
Cont ribuição do PIS 
Contribuição Sindical 
Contribuição ao FGTS 
Despesas e/Sacerdotes e 
Leigos 
Seminâr io Diocesano 
Alimento e Cozinha 
Viagens e Estadias 
Água e Luz 
ComunicaçÕes 
Esco las Paroquia is 
Consertos e Reformas 
Correção Hone târia 
Dep rec iação do Exercício 

2 .897 . 267,34 
287 .350,88 

21 . 037 , 06 
13. 969,63 

197,02 
226 .960,50 

121 . 282 ,81 
169 .618,67 
157 .761,70 
72 .949, 15 
23 . 333 ,04 
11 .0 24,03 

776 . 505 ,60 
75.464,50 

1. 507 .364 , 75 
9. 200 , 25 

PERDA OPERACIONAL 

RECEITAS NÃO OPERACIONAIS 

Lucro Alienação de Bens 
Gráfica:· S . José e/Parti 
c1paçao 
Juros e Dividendos 
Aluguel e Ar rendament o 
Despesas Recuperadas 

178 .000 ,00 

2. 567 . 691 , 00 
2. 736 . 213 ,43 
1.1 89 . 153 ,60 

4 .494,68 

6.371 . 286 , 93 

(3.023.469 , 78) 

6.675 .552 , 71 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 3.652 .082,93 
DOM LUIZ SOARES VIEIRA Pe . FRJ\NCI~;co USAl 

Presidente Ecônomo 

~!ARIA TADEU DE JESUS ELIAS AGUIAR 
Tec . Cont. CRC 4496-PA 

CPF : 047 96 1 102- 59 

SECRETARIA DI~ AGRICULTURA 

CO!'lTRATO N9 007/38 - S E A G 

CONTI'ATO flUE ENTRE Sl CELEBRAI'\ O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEil~RAL D0 A'!AF,\ E A ASSOCIÇÃO DE ASS I ST!':'lCIA TÊCNICA E EX
Ti~;<SÃO RU::t,\L DO TERRITÓRIO FEDEiiAL DO A.'!APÁ, CO~! A INTER -
VENIÊNCIA DA SECF.EL\RIA DE AGRICULTURA , PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re
presentado por seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA , 
daqui por diante denominado simplesment~ GOVERNO e a Asso
ciação de .\ssistência Técnica e Extensão Rural do Terr itó
rio Federal do Ama·;)ii , re pres entada pelo seu Secretário Exe 
cutivo Senhor rN~·1ANUI::L SOARES PERi':IRJ\ DE SOUZA , dor avante 
designada s iE1ples;;1ente ..\.STER/AP , com a interveniência da 
Secre taria Jc Agricultura, representada pelo seu Titular 
Senhor RUI Rt::GlS CARDOSO CAVALCANTE , doravante denomi nada 
simplt'smente ~EAG , resolvel'l de comum acordo f irmar o pre
sente Contrato consoante as cliusulas e condições seguin -
tcs : 

CL:\USULA PRII1EIP4~ - DO FUNDA.'lENTO LEGAL: O presente Con -
tra to foi elaborado com fundamento no que prece itua o Ar -
ti ro 13, item XVII do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro 
Je 1969 , de acordo com o Inciso X do Art i~o 22 do Decreto
Lei n9 2. 300 de 21 de novembro de 1986 . 

CL!\USULA SEGUNDA- DO OBJETIVO : O presente Con trato tem 
como objetivo o repasse de recursos destinados a cus tear 
despesas com o Curso de Especialização em Planej amento E -
conômico c Social, (Planejamento de AçÕe s Educa tivas Inte
gradas no ~eio Rural) .. 

c;,,\LJSULA TERCEIRA - DAS OllRIGAÇLJES : 

l - !lO GOVER;lü 

a) Transferir a ASTER- AP a importãncia de Cz$ ........ . 
6 . 500 . 0GO ,OO(seis milhÕes e quinhentos mil cr uzados) , para 
atenJer os objetivos previstos na c liusula específica des
te instrumento ; 

b) Proceder o indispensável acompanhamento e fi scaliza 
çao da execuçao do presente Contr ato, através da Secreta= 
r ia de Agricultura ; 

c) Asse3urar à ASTE~/AP a remuneração de 5%(cinco por 
cento) mbre o valor do Contrato pelos serviços mencionados 
na c~áusula segunda deste i nstrumento . 

I I - DA AS,TER/ AP 

a) A~l icar os recursos de que trata es te Contrato de 
acordo com o Plano de Aplicação, orientações e necess ida -
des apresentadas pela SEAG ; 

b) Observar, obrigatoriamente , o prazo de prestação de 
contas dos recursos transferidos e est i pulados em Cláusula 
própria deste ato; e 

c) Prestar conta dos recursos recebidos à Secretaria 
de Finanças através de documentos hibe i s , comprobatórios 
das despesas rea l izadas de acordo com as normas estabele -
cidas pelo Governo . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa decorrente da 
assinatura deste Cont r ato no valor de Cz$ - 6. 500.000 , 00 
(seis mi lh~cs c quinhentos mil cruzados) , correri à conta 
do Fundo de Participação dos Estados , DF e Terr i tôrios , 
Programa 04 150832 . 716, Elemento de Despesa 3132 .JO- Outros 
Serviços e Encargos , consoante Nota de Empenho n9 ..... .. . 
G3NE0 1800 , emit i da 25 de fevereiro de 1988 . 

CL;\USULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO: Os recursos de que tra
ta este Cont rato serão liberados em 05 (cinco) ~arcelas 
i guais , no valor de Cz~ 1.300 . 000 , 00(hum milhão e ~rezen 
t os mi l c ruzados) , sendo a ;:>rimeira ar>Ós a ass"inatura des 
te instrumento , e as demais nos meses de abr il , ma i o,j unho 
e julho do corrente ano . 

CLÁUSULA SEXTA - DA 7-IOVI:·!ENTAÇÃO DOS RECURSOS : Os r e
cursos destinados a execução do presente Con trato se r.1o de
;JOsi tados em conta vinculada COVER.'W/ ASTEF- AP , na Agência 
Joca l do Banco do Brasil S/A , devendo ser movimentad~ so -
mente através de cheques nominais , obrigando- se a ASTER/AP 
a enviar ao COVEfu~O extrato de conta e f azer constar nos 
diversos documentos de sua prestação de conta , o nome do 
sacado , os valores e datas das emi ss5es dos cheques e quem 
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forem pagas as importincias , devendo os recursos so serem 
sacadas pa~a saldar compromissos des te Contrato , sencio ve
dada a sua t ransferência par a outro órgão . 

CLÁUSULA seTI'1A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A ASTEP--AP 
prestará contas da aplicação dos r ecursos recebidos , em 
decorrincia des te cont rato , ~ Secre tar ia de Fi nanças- SEFIN 
no prazo máximo de 30(trinta) dia s após a vigência do pre
sent e ins trumento . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG!ôNC IA: Este Contrato v~gorará 
a partir da data de sua assinatura, expirando- se no mesmo 
dia e mês do ano de 1.989 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : A pub l i cação do presen
te Contrato no l)i ário Ofic.ial deste Terr itório , deverá ser 
feita dentro do pr azo de 20 (vinte) dias , con t ados da data 
de sua ass i natura : 

CLÁUSULA DecnrA - DA RESCI SÃO, :•10DIFICAÇÃO E PRORROGA -
ÇÃO: ~1ed iante assent imento das par tes cont ratantes , este 
i nstrumen t o poder á s o'frer mod i fi caçÕe s no todo ou em parte 
ou se r ?rorr ogado atr avés de Termo Adi t ivo, podendo ser 
r es cindido em pleno di reito , por i nadimplemento de quais -
que r de suas c l áusulas e condi ções, i ndependent~mente de 
ação, noti f i cação ou interpelação judici al . 

CLAUSULA DeC I~IA-PP.UIEIRA - DO FORO : Para dirimir quai~ 
quer dúvidas surgidas em consequência do não cumprimento 
deste ins trumento , de comum acordo as parte s elegem o Foro 
da Comarca de Naca!'á, Território Federal do Ama pá, com ex
clusão de qua lque r outro, ~or mais privilegiado que se j a . 

E, por estarem de acordo, f irmam o presente i nstrumen
t o em 05 (c inco) vias J e i gual t e or e forraa, para um só 
e!eito na p-esença de 02 (duas) t e stemunhas abaixo nomea -
das . 

Maca pá (Ap) , 24 de ma r ço de 1. 988 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVEPu'lO 

E~NANUEL SOAP.ES PEREirA DE SOUZA 
ASTER-AP 

RUI REGIS CARDOSO CAVALCANTE 
SEAG 

TESTEMUNHAS: Ilegí ve i s 

r.OVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO '~'IAPÁ 
SECRETARIA DE AGRI CULTURA 

APROVO : 
JORGE NOVA DA COSTA 

Governador 

PROGRAMA : 04 150882 . 716 
ro~ DE RECURSO : F. P. E. 
VALOR : Cz$ 6. 500.000 ,00 

CONT~~TO N9 007/88 - SEAG 

PLANO DE APLICAÇÃO 

ELE~lENTO DE DESPESA 

PESSOAL ......................... . .. .. . . 

OUTPOS SERVIÇOS E ENCARGOS ........... . . 

H.o\TERIAl. DE CONSUHO .. . ................ . 

TOTAL . . . . . ~ . ... . ........ . .. . 

VALOR (Cz$ 1 , 00) 

2. 800 . 000 ,00 

3. 630.000,00 

70.000 ,00 

6. 500 . 000 ,00 

Hacapá(Ap) , 24 de m3rço de 1983 

RUI REGIS CAP.DOSO CAVALCANTE 
Secre tário de Agricultura 

E~~l\.1\UEL S. P DE SOUZA 
Secretário Exc . da ASTER/AP 

SECRETARI A DE SAúDE 

CONV~NIO N9 10/88- SESA 
CONV!;:NIO QUE ENTRE SI CELEBRA!'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 

FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA NUNICIPAL DE OlAPOQUE , PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Gove r no do Território Fed~ral do Amapá, neste ato re 
presentado por seu Gover nador, Dr . JORGE NOVA DA COSTA , d~ 
qui em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefe iLu 
ra Hunic i pa l de Oiapoque , representada neste alo por seu 
Prefeito Hunicipa l , Sr. FRANCISCO NILTON RODRIGUES, daqui 
em di ante denominado simpl~smente PREFEITURA , resolvem d~ 
comum aco rdo ce lebrar o presente Convên io , de 3cor do com 
as c l áusulas e condiç~es seguintes : 

CLÁUSULA PRINEl RA - DO FUNDAHENTO LEGAL : O presente Con 
vinio encontra respa ldo legal no que diap~e o Art i go 18 ~ 
Í tem XVII , do Decreto- Lei n9 41! , de 08 . 01. 69 , Artigo 1\'do 
Decreto (N) n9 00!9 , de 20 . 05 . 86 e Artigo 22 , inciso X do 
Decreto- Le i 2 . 300 , de 2! de novemb ro de !986 , observadas 
as dispos i ções contidas na Ordem de Serviço n9 00 14/87 
GABI , de 15 de dezembro de 1987 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objeti"o primord ial 
do presente Convi nio é a preslação de serviçcs neccssartos 
e imprescindí ve is ã Sec retaria de Saúde , por prof i ssionais 
de nível supe rior , médio e elementar, prev iamenLc ind ica 
dos pela Secre t aria de Sa~de e que atuarão no Hunicipi o de 
Oiapoque de aco r do com o Plano de Aplicação que fica fazcn 
do par t e i ntegrante dcsLe instrumento . 

CLÁUS ULA TERCEIRA - DAS 0BRIGAÇ0ES : 

I - DO GOVERNO: 

a ) Repa ssar recursos pa ra a Pre feitura Hunic i pa l de Oi a 
poque no valor de Cz$ 8. 283 .415 ,00 (Oito milhÕes , duzentos 
e oitenta e t r ês mi l , quatrocentos e quinze cruzados) ; 

b) Acompanhar e f i sca liza r a fie l execução deste Convi 
ni o, at r avés das Secre tar ias de Saúde , Finanças e Adminis~ 
tração ; 

c) Exerce r o con t role técnico e f iscalização específi
ca da execução das atividades setoriais de recursos huma
nos , at r avés da Secretaria de Admin.istração, conforme de
termi nado nos Ar tigos 19 e 14 da Ordem de Serviço n9 00 14/ 
87- GABI, de 15 . 12 . 87 . 

li - DA PREFEITURA: 

a ) Aplicar os recursos t ransferidos pelo GOVERNO de 
aco rdo com o Plano de Apl i cação , que passa a fazer parte 
i ntegrante deste inst r umento ; 

b) Fornecer e f ac ili tar os e lementos necessar1os para 
que o GOVERNO, através das Secretarias de Saúde e Admi n i s
t r ação, possam acompanhar a execução tios serviços , ob j e t o 
des t e Convênio ; 

c ) Apr esentar ao GOVERNO a prestação de contas do toL3l 
dos r ecursos t rans fe r idos po r fo rça deste instrumento , den 
t ro do prazo es t abelecido na Cláusula Sé t ima deste Convê~ 
ni o . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas desLe Convê
nto no ·va l or de CzS 8 . 283.~15,00 (Oito miÍhões, duzentos e 
oi tenta e três mil , 
rao a conta 

quat r ocentos e quinze cruzados), cor r~:. 

Programa de 

em de 

Trabalho ,Nalureza de Despesa 
conforme Nota de Empenho n9 emi t· ida 

de !988 . 

CLÁUSULA QUI NTA - DA LI BERAÇÃO : Os recursos f i nancei ros 
no va lor de Cz$ 8. 283 . 4!5, 00 (Oi t o mi l hÕes , duzentos e oi
tenta e tris mi l, quatrocentos e quinze cruzados) , destina 
dos a execução deste Convêni o serão liberados à PREFELTURi\ 
de acordo com o Cronograma de Libe ração , que passa a fazer 
partes deste instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA- DO DEPÓSITO DOS RECURSOS: Os recu r sos 
que por força deste ins t rumento a PREFEITURA recebe r , en
quanto não for em ap l i cados aos fins a que se destinaE , se
r ão depositaddS em conta bancá ria especi al , a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando-se esta a envia r ao GOVER
NO extrato de contas, o nome do sacado , os números, cs va
lo res e as datas das emiss~es dos cheques , e a quem forem 
pagas as impor tãncias. 

CLÁUSULA S~TU!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recu rsos recebi dos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças - SEFIN , no prazo de 30 (Lrinta) 
dias após o término da vigincia deste Convênio . 
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CLAUS ULA OLTAVA- Di\ VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será di r c
Lamente vinculado c subord inado ã PREFEITURA o pess oa l que 
a qua lquer LiL ul o for utili~ado na execução dos objetivos 
dcsLc Convênio , não Lendo com o GOVERNO relação ju r ídi ca de 
qualque r natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , HODIFICAÇÀO OU RESCI
SÃO : Ned iante assen timenlo das partes convcncntcs , es t e Co~ 
vênia pode rá se r modi fi cado ou prorrogado aL rav6s de Termo 
Ad itivo , ou rescindido de pleno di re i to , por inadimpl emen
to de quaisque r de suas cláusulas ou condiç~es i ndependen
temente de ação , notificação ou inter pelação j udic i~l . 

CLÁUSULA Di!CH1A - DA VlG~NClA : O presen t e Convênio tc
ra duração de 04 (quatro) meses a contar da daLa de sua a~ 

s inaLura . 

CLÁUSULA MCULA PRlHElRA - DA PUBLICAÇÃO : fi publicação 
des t e Convênio no Diário Oficial do Território se rá feita 
no pr3zo de OS (ci nco) dias , a conta r da dala de soa assi
naLuca . 

CLÁUSULA ll É.CHtA SEGUNllA - DO FORO : Fica c le i to o Foro 
da Ci rcunsc r ição Jud i ciária de Hacapá , para dirimir qua i s
quer d~v ida s or iundas da execução deste Convênio com exclu 
são de qua lque r oulro , po r mais pr ivilegiado que seja . 

E, por esLa rcm i nteiramente de aco rdo c , para va lidade 
do que ficou estabelecido pelas par tes , lav rou-se o prcse~ 
LC inst rum~nto em OS (cinco) vias de igual Leor c forma pa 
ra o me smo fim de dire i to na presença de 02 (duas) testemu 
nhas abaixo ass inadas . 

~laca pá (AP), 
J ORGE NOVA DA COSTA 

GOVERNO 

TESTEHUNHAS : 0 1. 

de de 1988 . 

FRANCI SCO HILTON RODRIGUES 
PREFEITURA 

02. 

GOVERNO DO TER!UTÚRIO l'EDE!(AL DO M1Al'Á 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLIINEJAHENTO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PLANO DE APLICAÇÃO AO CONVgNIO N9 10/88-SESA , CELEBRA
DO ENTRE A SECRETARi A DE SAÜllE E A PREFEITURA HUNI CIPAL DE 
OlAPOQUE, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
E lllPRESCIND!VEIS A SECRETARIA DE SAÚDE, POR PROFISSIONAIS 
DE N1VEL SUPERIOR , Hi!DIO E ELE~IENTAR , QUE ATUARÃO NO HUNI
C1PIO DE OIAPOQUE . 

Em CZ$ 1 00 - , 
ELEHENTO DE ESPECIFICAÇÃO FONTE DESPESA 

3. 1. 3.2 . 00 Outros Serviços e Encargos F. P.E 8 . 283.l•1 S,OO 

TOTAL /IIJ////////I///////////////111 8 .283 . 415 ,00 

lmpor La o pre&ente Pl ano de Apl i cação no valor de CZ$ 
8 . 283. 4 1S,OO (Oito Nilh~cs Duzentos e Oitent a e Tr is Mil , 
Quatrocentos c Quinze Cruzados) . 

~la ca pá, de 1988 

MURILO DA CONCEIÇÃO C. I~ANZELER 
Chefe da CSP / SESA 

DR . JOSJ! BESERRA PEDROSA 
Sec retário de Sa~de 

G. T . F. A. - SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAI·!ENTO 

CONV8NIO NQ 10 I 88 - SESA 

CRONOGR~'~ DE LIBERAÇ~O DE RECURSOS FINANCEIROS 

ELEHE~TO ESPECIFiCAÇÃO ------------r-~PA~R~C~E~L~AS, ___ /r-~H~ES~E~S~--.------------ TOTAL 

3 . 1. 3. 2 .00 Out ros Se rviços e Encargos F.P.E. 1. 646 . 330 , 00 1. 893 . 280,00 2 . 177 . 272 , 00 2. 566 . S33, 00 8. 283 .41S , OO 

TO T fi L//////////// ///////////////////// , 1. 646 . 330,00 1. 893 . 280 ,00 2. 177. 272,00 2. 566 . 533 , 00 8 . 283 . 4 15~ 

}lacapá {l\P), 

I 

UtU))_~ ~- 3{. 1---...._ 

MURILO DA CONCEIÇÃO CUNHA WANZ ELER 

SECRETARIA DE SAÚDE 

CONVÊ~lO N9 1 1 /88- SESA 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRA:! O GOVERNO DO TERRITÚRIO 
FEDERAl. DO ANAl',\ E A PREFEiTURA ~fUNlCIPAL DE CALÇOENE , PARA 
OS l'lNS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Terri t ório Federal do ~napj, neste ato r e 
prcsentado por seu Governador , Dr . JORGE NOVA DA COSTA da~ 
qui em dianle denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitu 
ra de Calçoene , representada por seu Prefe i to Hunic i pal 
Senhor JOSr: VALRO CAVALCANTE , daqui em diant e denontinad~ 
simplesmente PREFEITURA , resolvem celebrar o present e Con
vênio , de acordo com as cl áusul as c condiç~es seguint es : 

CLÁUSULA PRIHE l RA - llO FU:-IDANENTO LEGAL : O presente Con 
vin i o encont ra respaldo l ega l no que d isp6es o Artigo 18: 
iL em XVl l , do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 . 01. 69 , Ar tigo 19 
do Dec reto (N) n9 0019, de 20 . 05 . 86 e Artigo 22 , inciso X 
do De cre t o- Lei 2.300 , de 21.1 1. 86 , observadas as di spos i
ç~es cont ida s na Ordem de Serviço n9 0014/87-GABI, de lS . 
12.87 . 

de de 1988 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O ob jetivo primordial 
do presente Convênio ê a pres tação de s erviços necessa r1os 
c imprescindíveis ã Secretaria de Saúde , por prof i ssiona is 
de níve l supe rior, médio c elementar, previ ame nte i ndica -
dos pela Secretaria de Sa~de e que atuaria no Município de 
Calçoenc , de acordo com o Plano de Aplicação que fica "fa
zendo part e int egrante deste instrumento . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I -' 00 GOVERNO : 

a) Repassar recursos para a Prefeitura Hunic i pa l de Cal 
çoene no valo r de Cz$ 8 . 791.05 1,00 (Oito milh~es , setecen
tos e novenLa e um mil , c i nq ucnta e um c ruzados) ; 

b) Acompanhar e fi sca l i zar a fiel execução des te Convi 
nio , a~ravés das Secretari as de Saúde , Finanças e Admin i s~ 
t ração; 

c) Exercer o cont role Lécnico e fi scal ização e specífi
co da execução das atividades setoriais de recu r sos huma- ~ 
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nos, através da Secretaria de Admini s tração, comforme de
terminados nos Artigos 1'? e 14 da Ordem de Serviço n'? 0014/ 
87- GABI, de 15 . 12.87. 

Il - DA PREFEITURA : 

a) Apl icar os recursos transferidos pe lo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação, que passa a faz e r par te 
integrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os element os necessários . para 
que o GOVERNO , através das Secretarias de Saúde e Adm i nis
tração, possam acompanhar a execução dos serviços, obj e ti
vo des te Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO pres tação de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste inst rumento, den 
tro do prazo estabel ecido na Cláusula Sétima deste Convê~ 
nio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despe_sas deste Convê
nio no valor de · Cz$ 8 , 791.051 ,00 (O i to milhÕes , se tecentos 
e noventa e um mi l, cinquenta e um cruzados) , correrão à 
conta do F.P.E . - Fundo de Participação dos Estados , Ter r : 
tórios e Distrito Federal , Programa de Trabalho ~ 
Natureza de Despesa 3132 . 00 , conforme Nota de Empenho n9 

, emitida em de de 1988. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO : Os recursos finance i
ros no valor de Cz$ 8.79 1.051,00 (O i to mi l hÕes, setecentos 
e noventa e um mil, cinquenta e um cruzados) destinados a . 
execução des te Convênio , serão liberados de acordo com o 
Cronograma de Liberação, que passa a fazer part e deste 1ns 
t rumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA r eceber , en
quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, s e
r ão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pela PREFEITURA, ob r igando-se esta a enviar ao GOVER-· 
NO extrato de contas, o nome do s acado , os numeras os valo 
res e as da tas das emissões dos cheques , e quem forem pa
gas as importâncias . 

CLÁUSULA S~TIMA- DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretaria de Finanças- SEFIN, no prazo de 30 ( trinta ) 
dias após o término da vi gência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL : Será dire
tamente vinculado e subordinado .~ PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer tí t ulo for utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio, não t endo com o GOVERNO relação ju rídica de 
qual quer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assentimento das partes convenentes, este Convê
nio poderá ser modif icado ou pr orrogado através de Termo 
Aditivo , ou resc indido de pleno direito , por inad implemen
to de quaisquer de suas c l áusulas ou condi çÕes independeo~ 
t emente de ação , not i ficação ou i nterpelação judicial. 

CLÁUSULA D!iCIMA - DA VIG2NCIA: O presente Convênio terá 
duração de 04 (quatro) meses a contar da da ta de sua assi
natura . 

CLÁUSULA D!iCU1A PRIHEIRA - DA PUBLI CAÇÃO : A publicação 
deste Convênio no Diário Ofici&l do Território se rá feita 
no prazo de 05 (c inco) dias , a contar da data de sua assi
natura. 

CLÁUSULA D!iCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro 
da Circunscr i ção Judi ciária de Macapá , para di r imi r quais
que r dúvidas or i undas da execução deste Convênio com exclu 
sao de qualquer outro , por mais privilegi ado que seja. 

E, por es tarem i ntei rament e de aco"do e , para validade 
do que f icou estabelecido pe l as partes , l av rou- se o prese~ 
te instrumento -em 05 (cinco) vias de igual t eor e forma pa 
ra o mesmo fim de direito, na presença de 02 (duas) teste~ 
munhas abaixo ass i nadas . 

l-laca pâ (AP) , de 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JOS~ VALRO CAVALCANTE 
PREFEITURA 

de 1988. 

TESTEHUNHAS : 

01 . 

02 . 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO ANA!'Ii 
COORDENADORI A SETORIAL DE PLAl'IEJ AHENTO 

SECRETARIA DE SAÜDE 

CONVENIO N'? 11/88-SESA 

PLANO DE A~LICAÇÃO AO CONV~NIO N'? 11/88 , CELEBRADO EN
TRE A SECRETARIA DE SAÜDE E A PREFEITURA HUNI CIPAL DE CAL
ÇOENE,- OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS E 
UlPRESCIND!VEIS A SECRETARIA DE SAÚDE , POR PROFISS lONATS DE 
N!VEL SUPERIOR, HJ!DIO E ELEMENTAR, -QUE ATUARÃO NO ~IUNIC1 -
PIO DE CALÇOENE. 

CZ$ 1 , 00 
ELEHENTO DEj 

DESPESA I ESPECIFICAÇÃO I FONTE I VALOR 

3 . 1. 3. 2.00 Outros Serviços e 
Encargo s F .P.E . 8. 79 1.051,00 

ToTAL I ///l/1/l///l//l///l/!l//l/1111 I 8 . 791 .051,00 

Importa o presente Pl ano de Aplic'ação no valor de 
8. 791:051,00 (Oi t o MilhÕes Se t ecentos e Noventa e Hum 
e Cinquenta e hum cruzados) . 

~la capá, de 1988 

HURILO DA CONCEIÇÃO \~Al'IZELER 
Chefe da CSP/SESA 

DR . JOSJ! .BESERRA PEDROSA 
Secre tár io de Saúde 

CZ$ 
Hi l 

G. T . F . A. - SECRETARIA DE SAÚDE 

COORDENADORIA SETORI AL DE PLANEJANENTO 

CONVENTO NQ 11 / 88 - SESA 

CRONOGRAMA DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FI NANCEI ROS 

ELE-lENTO I 
DE DESPESA~ ESPECIFICAÇÃO 

3. 1. 3.2.00 Outros Serviços e Encargos 

I FONTE 

F. P. E. 

T O T A L //II/1////1/Jilll////////////l/ 1 

Hacapâ(AP) , 

I 
. PARCELAS ~lESES I 

,1ª PARC./NARÇO l211 PARC . /ABR~l. 13\! %RC . /r1/IIOi42 PARCJ Jll:\ilü 1 

TO Ti\:. 

1.282. 122,16 2.9 33 .6 15 ,00 2.593. 169,00 2. 982 . 144,64 8. 79i .051,00 

1.282 . 122,36 l 2.933 .611,00 I 2 . 593 . 169,00 1 2. 982 . 144.64 1 8 . 791 . 051,00 

de de 1988. 

ir-&~~ 
Dr . JO~-~SERRA E~ROSA 
- Secre tario de' Saude • 
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SECRETARIA l.lE SAúDE 

CONVI::t\LO :-JÇ 1::!/88- SESA 

CONVlCNIO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRlTÚRlO 
FEDERAL DO MLo\PA E A PREFEITURA HUNICIPAL DE A-'!Al'Á, PARA OS 
FINS NELE l.lECLAMDOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado por seu Governador , Dr . JORGE NOVA DA COSTA , d~ 
qui por diante dcnomi nndo simplesmente GOVERNO e a Prefeit.':: 
ra Nunicipa l de Amapá, representada neste ato por seu Pre
feito ~1unic ipa 1, Senhor JOSÉ JOCELIN GU lHARÃES COLARES , da 
qui por diante denominada simplesmente PREFEITURA , resol::
vem de comum acordo celebrar o presente Conv~nio , consoa n
Le as cláusu las e condiçÕes seguintes : 

CLAUSULA PRIHEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL: O presente Con 
vênio encont ra r espaldo legal no Art . 18 , do Decreto-Lei n9 
411 , de 08 de janeiro de 1969, Art . 23 , inc iso IV , doDecr~ 
to- Lei n9 2. 300 , de 21 de novembro de 1986 e Decreto (N) n9 
0019 , de 20 de maio de 1986 . 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Convênio tem 
por objeLi~o repassar recursos para cusLeio de mate r ial de 
consumo nas Unidades de Saúde do ~lunicípio de Amapá, con
soante Plano de Aplicaçio, que passa ser parte inLcgrante 
deste in strumento . 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - l.lO GOVER:-10 : 

a) Repassa r os recursos necessanos para aLcndcr ao o~ 
jctivo deste Convênio, no valor de Cz$ 600 . 000 , 00 (Sc i sce~ 
Los mil cruzados); 

b) Acompanhar e fiscalizar aLravés dil Secretaria de Saú 
de a execuçio des l c Convênio , por i nt e rmédio da 29 Direto
ria Regional de Sa~de c Secret aria de Planejamenlo através 
do Departament o de Desenvolvimento Muni cipa l; 

c) A s upervisão ticni ca, i de compeLência da Secreta. 
secreta ria de Sa~d~, alravés dn Diretoria Regiona l de Sau
de . 

ll - DA PREFEITU~\: 

a) Aplica r os recursos t rans fe r idos pelo Convênio , de 
acordo com o Pl ano de Apl icação , que passa a faz er par t e 
int egrante deste instrumento; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessários para 
que o GOVERNO , atravis da Secretaria de Saúde, Secretaria 
de Planejamento e Coordenação e Secre t ar i a de Finança s , p':~ 
sam acompanhar a execução dos serviços objeto deste Conve
nio . 

c) Apresenl<Jr ao GOVERNO , prcstaçio de contas do total 
dos recursos transfreidos por força deste instrumento , de~ 
Lro do prazo estabelecido na Cliusula Sétima deste Convê
ruo . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: Os recursos destinados à 
execução deste Convênio no valor global de Cz$ 600 .000 ,00 
(Seiscentos mil c ruzados ), correrão à conL:r do F.P.E. - Fun 
do de Participação dos Estados, Territórios e Dist r ito Fe::
dcral, Programa de Trabalho , Nalureza de Despesa 
) . 1 . :! . O. 00, conso.:tnlc Nota de Emp~nho n9 er:ü ti da 
em de de ' 1988. 

CL,\t:SUL,\ QUl:\TA - DA LI BEIL\Ç,\0 DOS RECURSOS: Os recur
sos dcs Linados ~ execução deaLe Conv~nio , serão 1 ihcrados 
em 02 (duas) parce la s , de acordo com o Cronograma de Desem 
bolso que é parte inLcgranLe dt·ste i nsLrumento , sendo a pri 
meira (1') parcela liberada após a assinatura c pub l icaçã~ 
no Diário Oficia l. 

CLliUSULA SEXTA - DO DEPOS lTO DOS RECURSOS : Os recursos 

que por força do prcsenle inst rumcnLo, a PRJ:FJ-:ITURA rece
ber , enquanto não forem aplicados aos f ins a que se desti 
nam , serão deJ.>os itados em conta bancária espec ial , a scrm~ 
vimenLada pela PREFEiTURA, obrigando-se esta a enviar 90 GQ 
VERNO , extrato de cont a a faze r constar nos diversos docu
menLos de sua prestação de contas , o nome do sacado, os va 
lores e as daLas das emissões d<>s cheques c a quem forem 
as importâncias . 

CLAUSULA SE:TH!A - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas ao GOVERNO dos recursos r:c7bidos aL:avés 
da Secretaria de Finanças - SEFlN, nos prox1mos 30 (tnnta) 
dias após o término da vigênc i a do presente Convênio . 

CLÁUSULA OiTAVA - DA VIGENCIA : Este Convên io terá sua 
vigência a parti r da data de sua ass i natura até 30 de junho 
de ·1988 . 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste Con
vênio no Di ár i o Ofic i a l deste Te rr it6rio, deverá ser feita 
no prazo de 20 (vinte) dias a contn r da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA DE:CI~!A - DO FORO : Fica eleito o Foro da Cir
cunscr i ção Judiciária de Hacapá, para dirimir quaisquer d~
vidas oriundas da execução des te inst rumento, com exclusão 
de qualquer outro , po r mais priv i legiado que seja . 

E, para vn lidade do que ficou estipulado pelas partes, 
lavrou- se o presente cbnvênio em 05 (cinco) vias de igr~ l 
teor e formn , para o mesmo fim de dire ito na presença de 
02 (duas) t estemunhas aba ixo assinadas . 

Na capá (AP), de 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

de 1988 . 

JOSÉ JOCELIN GUI~!ARÃES COLARES 
PREFEITURA 

TESTEHUNHAS : 

0 1. 

02 . 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO AHAPii. 
COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PLANO DE APLICAÇÃO AO CONV~NIO N9 12/88 , QUE ENTRE SI 
CELEBRA!-! O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO M!APÃ E A PRE
FEITURA MUNICIPAL DE MIAPA , CON O OBJETIVO DO REPASSE DE 
RECURSOS PARA CUSTElO DE ~IATERIAL DE CONSUMO . 

(Em CZ$ 1,00) 

ELEHE NTO DE 
ESPECIFICAÇÃO DESPESA FONTE VALOR 

3 . 1. 2 .0 .00 ~la ter ial de Cons umo F. P. E. 600 . 000 , 00 

T O T A L ll///ll/ll!//l///l/////l//l/1 600 .000,00 

ln~orta o prcsenle Pl ano de Aplicaçio no valor de CZ$ 
600 . 000,00 (Seiscentos Mil Cruzados) . 

Nacapá(AP), de 1988 

~IUR ILO DA CONCEIÇi\O C. \vANZELER 
Chefe da CSP/SESA 

DR. JOSJ:: BESERRJ.. Pl·:DROSA 
Secretário de Sa~de 
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G. T. · F. A. - SECRETARI A DE SAÜDB 

COORDENADORI A SETORIAL DE PLA NEJ AMENTO 

CONVtNIO N9 12 I 88 - SES.;; 

CRONOGRAMA DE LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FI NANCEIROS 

E~: CzS 1,00 

11 ~ ELEMENTO 

I 
PAHCE:LAS I t•lESES 

TOTAL ESPECIFICAÇÃO FONTE 
PARC .f,\SSI:J.\TURA I 2º DE DESPESA PA RC . / All RI L 

3.1.2.0.00 Material de Consumo F .P . E. 300 . 000,00 300 . 000 ,00 600 . 000,00 

TOTAL // ///////////////////////////////////// 300 .000 , 00 300.000 , 00 60 0 . 000 , 00 

f.lacapá (.1\P) , 

-MU"""R=ci=-=L:--:O::--::D~-=o-Jv__-=c::cUN'""I-""'I A::--::íV-;:;A07N;-;;Z;-;:E;yL-;:;E-;:;R
a c/ S . P. / SESA ~ 

SECRETARIA DE PLANEJ AMENTO ~ COORDENAÇÃO 

CONTRATO Nº 010/88 - SEPLAN 

CO'HRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO TERRI_TÚRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A COMPANHIA DE ELETRI CIDADE DO AMAPÁ -
CEA COM A I NTERVENitNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
COORDENAÇÃO - SEPLAN PARA OS FINS NE LE DECLARADOS . 

O Governo do Amapá , representado pelo seu Governador , Se 
nhor JORGE NOVA DA COSTA , dor avante denominado simplesmen
te GOVERNO e a Companhia de Eletricidade do Amapá- CEA , So
ci edade Ci vil, com fi ns lucrati vos , com sede e foro nes t a 
cidade de Macapá, capital do TerritÓrio Federal do Amapá , 
inscrita no CGC/f*' nQ 05 .965 .546/0001-09 , neste ato repre
sentada por seu Dire t or Presidente , Senhor St RGIO CERQLEI
RA BARCELLOS , doravante denominado simplesmente CEA , com a 
i nterveniência da Secretaria de Pl anejamento e Coordenação 
neste ato representada por seu Secretári o Substitu to , Se
nhor ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO , resolvem de comum acor
do celebrar o presente Contrato na fo rma das Cláusulas e 
condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Con
t rato encontra respal do legal no que dispÕe o item XVII , 
do Art . 18 do Decre t o- Lei nQ 411, de 08 de j aneiro de 1969 , 

combinado com o Art . 23 , inciso IV , do Decreto- Lei nº 
2 .300 , de 21 de novembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O presente Contrato tem 
por obj etivo a execução dos serviços de ampliação da rede 
elétrica do Distrito Industrial de Macapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir à CEA os recursos na ordem de .... ... . ... . 
CzS 2 . 359 .696 , 58 (Dois MilhÕes , Trezen;:os e Sessenta e Nove 
Mil , Seiscen tos e Noventa e Seis Cruzados e Cinquenta e Oi
t o Centavos) , par a atender o obje tivo previsto na Cláusula 
Segunda deste Instrumento ; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execuçao deste Contra o:o, a
través da SEPLAN/DEICOM , com vis t a à obtenção da máxima e-

de de 1988. 

i.- ~' J__ 
~~~~~~~~' Dr . J S : BESElfi\ PEDRO Si\ 

a Secretário ae Saúde -

f i cácin dos recursos apllc~do~ . 

II - DA CEA: 

a ) Empreg~r os r~cursos trans~eridos pP.lo GOVt:R'.U , 
acordo com o que estabelece a Cláusula Segunda oeste 

trumen to e Pl ano de Aplicação ; 

::le 

lns-

b) Fornece::" e facilitar os eleme:1 Los necessários nara que 
o GOVERNO possa através da SEPLAN/OETCUM, acomp:nhar ,; exc 
cúcão do ·presente Conlr;:Jto ; 

c) [nvi er ao GOVCRt\0 , ~om a pcr·jodicidada que r;s;.e r.Jew.;:: 
minar, todas as informaçoes oue venham o ser solicitaoas , 
sobre ·a execução do nresen Le Con L r'! to . 

CLÁUSULA QUARTA - OA DDTAÇÃ.C : ~.5 despesas oecorrcn;.cs c a 
assinatura do presen Le Contra:o , no valor de Czl 2 . 359 .696 ,55 
(Dois MilhÕes , Trezentos e Sessenta e Nove ~:il, Seiscenms 
e Noventa e Seis Cruzados e Ci nquen ta e rJ:. to Ce:1 r::;
vos), correrão à conw do =-FE, "'rogramc de Traoa1·':J ...... 
03090402 . O:::J5 , Cleme-,:;o o e Jespe~a r.llO. DO , CO'lSO::Jro :.::: \Jot"t 
de Empenho "º 026=-:õ, emi titje em l S/ OJ/rJ3, ·1o v?.~lor ul:Ü'b 

mencionê)do . 

CLÁUSULA QUINTA - OA LTBEnA~ÃO DOS ~ECLRSOS : U~ recursos 
destinados à execução oo objeo:ivo previs~o 'lo :lrl~sula Se
gunda, serão lioerados o e um~ só vo: , a pés e assin:nura o o 
Contra co . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RÊCURSOS: Os recursos 
que por força do presente instrumento, a ct:A receber, se
rão depositados em conta especiàl , ·a ser movimen tad;:;. pel a 
CEA, ourioando-se esta a enviar ao GOVERt\0 , extrato do ~o~ 
1:a e fazer cons lar nos di ve r·sos documentos de suas pres te
ções de contas ) o nome do sacado , os valores e as du ~es. des 
emissões dos cheques , e a quem foram ragas as lmportanclas . 

CLÁUSULA S~THiA - Dll PRESTAÇÃO DE CQ\JTAS: A a:A prestará 
c.unLa::. Ut:J n~licnt;ão uo:; I«t.:ursos ,·ec.t<lüuu5 ;; '-if.lt.:I t<cc l'.i,, dt~ 

Fi.nonços- SCFIN , no máxi mo 30 (trintA) dié1s ,,pós o LÉnni no , 
da vigi ncia do presen t e Con t rato , 

CLÁL6lJLA OIT/\11.1\ - OA VIGt"~CII\ : 0 presente Cun L• o lo Len', 
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sua vigência a parti.r da da ta de sua assinatura até 15 . 04 . 
80. 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO : O presente Contrato sera 
publicado no Diário Oficial do Gover no do TerritÓrio , no 
prazo de 20 (vinte) dias , contados a partir da data .de sua 
ossinfl Lura . 

CLÁUSULA DtCIMA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta-
menlc vLnculado e subordinado a CEA , o pessoal que 
quer título for utilizado na execução dos serviços 
t:ratu este instrumento , não tendo com o GOVERNO , 
jurÍdica de qual quer natureza . 

a qual
de que 
r elação 

CLÁUSULA D~CIWA PRI~EIRA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E 
RESCISÃO : Mediante assentimento das partes contratantes , o 
presente Contrato poderá ~cr modificado ou prorrogado , me· 
diante Termo Aditivo , ou rescindido de pleno direito , por 
inadimplemento de qual quer de suas Cláusul as e condições , 
por mútuo acordo entre as partes contratantes, independen
temen te de ação , notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA O~CIMA SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro da 
Circunscrição Judiciária de Macapá , para dirimir toda e 
qualquer d.Úvida or iunda dos termos do presente Contrato 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
sej a . 

E, por es tarem justos e contratados, plenamente de comum 
acordo com os termos e condiçÕes estabelecidas neste ins
trumento , as partes assinam em 05 (cinco) vias de igual 
tec~· e forma I para 0 meSfTtQ 7:..;-' de direi tO I na presença de 
02 (duas) testemunhas abai xe ctssinadas . 

Macapá , 16 de março de 1988. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

S~RGIO CERQUEIRA 8ARDELLOS 
CEA 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SDTÃD 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : Ilegí·.~ei s. 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

P~~O DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação de recursos transferidos pelo GTFA a 
CompanhLa de Ele t ricidade do Amapá - CEA, para fazer face 
r. sua participação n~ Contrato n2 010/ 88-SEPLAN . 

NAT JR[ ZA 
OC DESPESA 

t1llO .DO 

DISCRIMINAÇÃO VALOR 

OBRAS E INSTALAÇ0ES 

- Ampliação da rede elétrica do 
Dis'-r LLu I <J:;dus trial de ~~acap~ 2 . 369 .696 , 58 

101AL 2 . 369 .696 , 58 

I mporta o presente Plano de Apl icação no valor de . . .. . . 
C7~ 2 . :Yi9 .696 ,58 (DÇJis MilhÕes , Trezentos e Sessenta e No
ve Mi 1 , ~ciscBn tos e Noventa c Seis CruLados e Cinquen ta e 
Oi to CBn to vos ) . 

Macapá , 16 de março de 1988 . 

JOMGE ~~OVA DA COSTA 
GOVERNO 

StRGIO CERQUEIRA BARCELLOS 
CEA 

ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO 
SEPLAN 

MI - GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCJlÇÃO E CULTURA 

TERMO ADITIVO 

OITAVO (8º) TERMO ADITIVO AO CCNTRATO NQ 034/E'.éi - SEEC , 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERPITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ , 
ATRAVtS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃC E CULTURA E A FIRMA AMA
PÁ CDNSTRUÇ0ES LTDA , PARA OS FIN~ NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Se
cretaria de Educação e Cultura , reste ato representa pelo 
seu Secretário , Senhor , Professor PAULO FERNANDO BATISTA 
GUERRA , doravante denominada simples~entre CONTRATANTE e a 
Firma Amapá Construções l tda , CREA- 1 .228- PA/AP , com sede 
ne~ta cidade , à Av . Ana Nery ' nQ 1148, inscrita no CGC/MF , 
cob o nº D5 .E'.61 .463/0D01-61 , neste ato representa pelo seu 
SÓcio- Gerente, Senhor FRANCISCO FERREIRA CAVALCANTI, bra
sileiro , casado, comerciante , residente a Av . Ana Nery nº 
1148, portador do.CIC 028821322/04 e CI 11 .449-AP , daqui 
em diante denominado simplesmente CONTRATADA resolvem de 
comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato 
nº 034/86-SEEC, mediante as Cláusulas e condiçÕes seguin
tes: 

CLÁUSULA PRIWEIRA : Pelo presente Termo Aditivo , fi ca al
t erada a Cláusula Quarta do Instrumenco Principal, passan
do a vigorar com a s seguintes redações : 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : O presente Contrato t em va 
lor estimado até o limi te máximo de Cz$ 30 . 0DD . DOO,DD(Tri~ 
ta MilhÕes de Cruzados) , assim discriminados : -

a) Cz$ 1.100 . 000, DO ( Hum Milhão e Cem Mil Cruzados ), ori 
undos do FPE, Programa 08431884 .768 , Natureza de Despesa : 
3 .1.3 .2 .00/0utros Serviços e Encargos, consoante Nota de 
Empenho n2 13258, emitida em 19 de novembro de 19E'.6 . 

b) CzS 800 .000, 00 (Oitocentos Mil Cruzados), oriundos do 
FPE, Programa 08421882 .130, Natureza de Despesa 3 .1.3 .2 . 00 
Outros Serviços e Encargos , consoante Nota de Empenho nº 
87NE00836 , emitida em 25 de fevereiro de 1 .987 . 

c ) Cz$ 1 .600 . 000 , 00 (Hum Milhão e Seiscentos Mil Cruza 
dos) alocados do FPE , Programa 08421882 .130 , Natureza de 
Despesa 3 .1. 3.2 . 00 , conforme Nota de Empenho n9 87NE0174~ , 

no valor de Cz$ 1. 200 . 000 , DO (Hum Milhão e Duzentos Mil 
Cruzados) e 87NED2445 , no valor de Cz$ 400 . 000 , 00 (Ouatro
cen tos Mil Cruzados) . 

d) CzS 1 .000 . 000 , 00 (Hum Milhão de Cruzados) , alocados , 
do FPE , Programa 08421882 .329, Natureza de Despesa 
4 .1 .1 .0 .00, conforme Nota de ~mpenho ne 87NE03424 , emitida 
em 21 de maio de 1987 . 

e) Cz$ 1.1180.634 , 02 (Hum Milhão , Quatrocentos e Oitenta 
Mil, Seiscentos e Trinta e Quatro Cruzados e Dois Cent a
vos), oriundos do FPE, Programa de Trabalho 08431882 .131 , 
Na tu reza de Despesa 3 .1 . 3 . 2 . DO , conforme Empenho. nº . .. .. . 
87NE04084 emitido em 04 de junho de 1987. 

f ) Cz$ l .OOO .OOO ,OO (Hum Mil hão de Cruzados) oriundos do 
FPE, Programa de Trabalho 08431882 .131 , Natureza de Despe
sa 3 . 1. 3.2 .00, conforme Empenho nº 87NE04605 , emitido em 
22 de junho de 1987. 

g) CzS 3. 537 .256 ,07 (Três MilhÕes , Qui nhentos e Trinta e 
Sete Mil Duzentos e Cinquent a e Seis Cruzados e Sete Cen
tavos) oriundos do FPE , Programa de Trabalho 08431882.131 , 
Natureza de Despesp 3.1. 3.2 .00 , conforme Empenho n2 .. • .. . 
87NE06662 , emitida em l ll de agosto de 1987 . 

h) CzS 1 . 500 . 000 , DO (Hum Milhão e Quinhentos Mil Cruza
dos) oriundos do R.U . Programa de Trabalho 08421881 . 329 / 
Natureza de Despesa 4 .1 . 3 .0 .07 , conf~rme Empenho ne . • . . .. 
87NEll66 , emi tida em 20 .11 . de 1908. 
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i) Cz$ 17.982 .109 ,91 (Dezessete MilhÕes , Novecent os e Oi- 11unhas aba ixo assinadas . 
tenta e Dois Mil Cento e Nove Cruzados e Noventa e Um Cen-
t avos) a ser definido e empenhado , durante a vigênci a do Macapá- AP , 25 de janeiro de 1988 . 
presente Contrato . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Cláu
sul as e condiçÕes do Ins t rumento Principal . 

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 05 (cinco) vias de i gual teor e forma, pa 
ra o mesmo fim de direi to , na presença de 02 (duas) teste= 

PAULO FERNA~DO BATISTA GUERRA 
CO\! TRATANTE 

FRACISCO FERREIRA CAVALCANTI 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS : . I legÍveis . 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO A}~PÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

APROVO 
Em, 26 I 07 I 88 

PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
Secre tár i o de Educação c Cultura 

PLANO DE APLICAÇÃO Nº 14/ 88-EPLAN/CSP/SEEC , REFERENTE AO OITAVO TERMO ADITIVO 

SERVIÇO : Manutenção Preventi va e Corretiva da Rede Escolar 
LOCALIZAÇÃO: Macapá - Zona Urbana 

1TEM 

OI 

DISCRIMINAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO referente aos Serviços de ~ 
nutenção Preventiva e Corretiva nos prédios Esco
lares da Rede de Ensino, conforme Contrato nº 034/ 
86- SEEC , celebrado entre a Secretaria de Educação 
e Cultura e a Firma Amapá Cons t ruções Ltda - CGC : 
05.861 .463/0001-61 , conforme. sétimo e Oi tavo Ter
mo Adi tivo ao referido Contrato . 

VALOR Cz$ DISTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

À EMPENHAR : Cz$ 3.952 .674 , 00, à con ta do 
F.P.E, Programa : 08431881- 330/Desenvolvimen 
t o do Ensino de 2º Grau/Manutenção do Sist~ 
ma Educacional, El emen t o de Despesa: ..... . 
4 .1 . 3. O. 07 / Outros Serviços e Encargos , dos 
Serviços a serem executados nas Escolas as-

:::ü .OOO .OOO ,OO sim di scrimi nados : 

30 .000 .000 ,00 

- EPG: Castel o Branco , José de Ancrieta , 
Coaracy Nunes , Santi 'na Aiolli, D. AristÍdes 
PirÓ_vano , Padre Dário , Alexandre Vaz Tava
res , J ardim de Infância Meu Pé de Laranja 
Lima e Zolito Nunes . 

JÁ EMPENHADO : CzS 12 .017 . 890,09 

A SER EMPENHADO POSTERIORMENTE: 
Cz$ 14.029 . 435, 91 

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO :10 valor de Cz$ 30 .000 .000, 00 {Trinta Milhõe·s de Cruzados) . 

Macapá , 25 de janeiro de 1988 . 

CARLOS NILSON DA COSTA 
Chefe da EPLAN/CSP 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCWIAS DE CASAMENTO 

O Ofici al do Cartór i o Civil des t a Cidade de Macapá- TFA
RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar : S~RGIO LUI Z S~WAIO DA COSTA com MARIA SALO~lli DOS 
SANTOS SOUZA. 

Ele é filho de Helio Cos ta e de Olgarina Sampaio da CoE_ 
ta . 

Ela é fi lha de Benedito Picanço de Souza e de Ana Car
mem dos Santos Souza . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o out ro , acuse- os na forma da Lei . 

Macapá, 15 de abÚl de 1988 

DIRCE SENA OE ALMEIDA 
Tabel i ã 

CARTÓRIO J UCÁ 
PROC~S DE CASA}lliNTO 

O Oficial do Car tór i o Civi l desta Cidade de Hacapá- TFA
Repúbl i ca Feder at iva do Brasil , faz saber que pre tendem se 
casar : NI LSON DA SILVA FIGUEIREDO com GRACIETE LOBATO VI
DAL. 

El e é filho de José Vales Figueiredo e Etelvina Haria 

da S .. Figuei redo . 

SILVIO SOBRI NHO SOARES CASTILLO 
Chefe da CSP/SEEC 

El a é f i l ha de Raimundo Rodrigues Vidal e Raimunda Lo
bato Vidal . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar um com o outro , acuse-os na forma _da Lei . 

Macapá, 14 de abril de 1988 

REGI NA LOC IA SENA DE AL~lliiDA 
Escrevente Jurament ada 

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO A}~Á 
CGC- MF 05 .9 76 . 311/000 1 - 04 

COMUNICAÇÃO 

_ .comu~i:amos aos senhores ac ionistas , que se encontram 
a d 1 ~pos!çao d~s mesmos , na sede soci al da Empresa , s i ta à 
Aven1da .:.rnesnno Borges , n<? 222 - Cent ro, em Hacapá-AP. , 
os documentos a que se refere o a r t i go 133, da Lei n9 
6 . 404/76 . 

Ma capá , 19 de abril de 1988 

CLeLIO ROBERTO DE OLIVEI RA HONTEIRO 
Diretor Pr esidenteiCABSA 


	

